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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Renato Martins - PSB

Projeto de Lei Ordinária__________/2014
	EMENTA:. "  OBRIGA O FORNECIMENTO DE DECLARAÇOES PELAS UNIDADES DE SAÚDE OU DISTRITOS SANITÁRIOS NA FALTA DE ATENDIMENTO OU MEDICAMENTO PARA USUÁRIOS”



A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA APROVA:
Art. 1°. Fica obrigado o fornecimento de declarações pelas unidades de saúde ou distritos sanitários a qualquer tempo, mediante solicitação por escrito do usuário ou de seu representante,  para os seguintes casos:
I. Falta de medicamentos;

II. Remarcação de Consulta;

III. Não atendimento nas unidades de saúde e;
IV.  Demora na marcação dos exames

 Art. 2°. Na declaração deve constar os motivos pelo qual o usuário não teve sua solicitação realizada.

Art. 3° O prazo máximo para expedição da declaração é de 3 (três) dias úteis a contar da data do recebimento do pedido. 

Art. 4°. Está Lei deverá ficar exposta em local visível dentro das unidades de saúde ou distritos sanitários.

          Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 18 de Fevereiro  de 2014.
Renato Martins
Vereador - PSB

JUSTIFICATIVA


O direito à saúde pública encontra-se positivado na Constituição Federal expressamente nos artigos 6º e 196, sendo um direito social e fundamental, é um dever do Estado. A saúde é inerente aos ser humano, bem como à sua vida com dignidade, sedo fundamento da República Federativa do Brasil, expresso na Constituição Federal em seu artigo 1º, inciso III.


A saúde pública de João Pessoa encontra-se em crise, o tratamento médico não respeita a dignidade da pessoa humana, a cobertura não é satisfatória e o atendimento não é integral. 


Por todo exposto, solicitamos a aprovação desta Lei, que tem como finalidade dar celeridade e moralidade ao serviço de saúde publico municipal.
Renato Martins
Vereador - PSB
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